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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 
 
 

PORTARIA Nº 0730003/2021- GABP 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 2595/2021 
de 14/06/2021, e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, MARIA JARDIEL ALEXANDRE, portadora do CPF nº 030.198.303-89, para o cargo de provimento em comissão 

de SECRETÁRIO DE GESTÃO ESCOLAR, Simbologia GPE-7, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto 
à Secretaria da Educação. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 30 de julho de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA nº 0824002/2021 - GABP 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie,  

CONSIDERANDO que a servidora MARIA DO ROSÁRIO ALVES CÂNDIDO, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica II – Educação Física, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Licença para tratar de interesse 
particular em prorrogação junto à Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo no 115/2021-SEAD; 

CONSIDERANDO a documentação acostada e parecer jurídico favorável ao pleito, fls. 14/17; 
CONSIDERANDO que a licença para tratar de interesse particular é ato administrativo discricionário, ou seja, concedido a critério 

da Administração, em Juízo de Conveniência e de Oportunidade do Administrador; 
CONSIDERANDO a previsão legal dos arts. 88, VI e art. 106, caput, do Regime Jurídico Único do Município de Tauá/CE. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR o pedido de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM PRORROGAÇÃO a servidora MARIA 

DO ROSÁRIO ALVES CÂNDIDO, CPF n° 617.748.043-87, sem ônus à administração, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 
15/02/2021. 

Art. 2º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) para 
adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a). 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 24 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PORTARIA nº 0824003/2021 - GABP 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie,  

CONSIDERANDO que a servidora ADRIANA OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Licença para tratar de interesse particular junto à Secretaria de 
Gestão Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo no 272/2021-SEAD; 

CONSIDERANDO a documentação acostada e parecer jurídico favorável ao pleito, fls. 13/16; 
CONSIDERANDO que a licença para tratar de interesse particular é ato administrativo discricionário, ou seja, concedido a critério 

da Administração, em Juízo de Conveniência e de Oportunidade do Administrador; 
CONSIDERANDO a previsão legal dos arts. 88, VI e art. 106, caput, do Regime Jurídico Único do Município de Tauá/CE. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR o pedido de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, a servidora ADRIANA OLIVEIRA SILVA, 

matricula n° 541, sem ônus à administração, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 02/08/2021. 
Art. 2º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) para 

adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a). 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 24 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA nº 0824004/2021 – GABP 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie,  

CONSIDERANDO que a servidora MARIA DA PENHA DE CASTRO SAMPAIA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Licença para tratar de interesse particular junto à Secretaria 
de Gestão Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo no 284/2021-SEAD; 

CONSIDERANDO a documentação acostada e parecer jurídico favorável ao pleito, fls. 13/16; 
CONSIDERANDO que a licença para tratar de interesse particular é ato administrativo discricionário, ou seja, concedido a critério 

da Administração, em Juízo de Conveniência e de Oportunidade do Administrador; 
CONSIDERANDO a previsão legal dos arts. 88, VI e art. 106, caput, do Regime Jurídico Único do Município de Tauá/CE. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR o pedido de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, a servidora MARIA DA PENHA DE 

CASTRO SAMPAIA, matricula n° 040, sem ônus à administração, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 30/07/2021. 
Art. 2º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) para 

adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a). 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 24 DE AGOSTO DE 2021. 
 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

PORTARIA nº 0824005/2021 - GABP 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie,  

CONSIDERANDO que o servidor EVANDO COUTINHO DE LOIOLA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Licença para tratar de interesse particular em prorrogação junto à 
Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo no 190/2021-SEAD; 

CONSIDERANDO a documentação acostada e parecer jurídico favorável ao pleito, fls. 14/17; 
CONSIDERANDO que a licença para tratar de interesse particular é ato administrativo discricionário, ou seja, concedido a critério 

da Administração, em Juízo de Conveniência e de Oportunidade do Administrador; 
CONSIDERANDO a previsão legal dos arts. 88, VI e art. 106, caput, do Regime Jurídico Único do Município de Tauá/CE. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR o pedido de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM PRORROGAÇÃO, ao servidor 

EVANDO COUTINHO DE LOIOLA, matricula n° 3786, sem ônus à administração, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 01/03/2021. 
Art. 2º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) para 

adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a). 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 24 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PORTARIA nº 0824006/2021 - GABP 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - CEARÁ, PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, constantes na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 791/1993 e demais normativos aplicáveis à espécie,  

CONSIDERANDO que a servidora DÁRCIA FEITOSA MARIZ, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, formulou pedido de Licença para tratar de interesse particular em prorrogação junto à 
Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas, objeto do Processo Administrativo no 110/2021-SEAD; 

CONSIDERANDO a documentação acostada e parecer jurídico favorável ao pleito, fls. 14/17; 
CONSIDERANDO que a licença para tratar de interesse particular é ato administrativo discricionário, ou seja, concedido a critério 

da Administração, em Juízo de Conveniência e de Oportunidade do Administrador; 
CONSIDERANDO a previsão legal dos arts. 88, VI e art. 106, caput, do Regime Jurídico Único do Município de Tauá/CE. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR o pedido de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM PRORROGAÇÃO a servidora 

DÁRCIA FEITOSA MARIZ, matricula n° 835, sem ônus à administração, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 22/02/2021. 
Art. 2º. Oficie-se a Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas e a Secretaria responsável pelo(a) lotação do(a) servidor(a) para 

adoção das medidas para registro e controle da vida funcional do(a) servidor(a). 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, 24 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Secretaria de Orçamento e Finanças 
 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - AVISO DE JULGAMENTO – FASE DE HABILITAÇÃO. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Tauá, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação da TOMADA DE 

PREÇOS Nº 06.07.001/2021-SEINFRA, cujo objeto é Contratação de empresa para construção de um aterro sanitário de pequeno porte, 

com abertura de 12 (doze) valas, implantação de sistema de captação e recirculação do lixiviado e remedição de valas existentes no 

município de Tauá/Ce, a saber, EMPRESAS HABILITADAS: APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-

ME, WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP e URBANA LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI. EMPRESAS 

INABILITADAS: CONSTRUTORA MORAES EIRELI-EPP, CONSTRUTORA VIPON EIRELI e IPN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ME. Fica, a partir desta publicação, aberto o prazo recursal, de acordo com o art. 109, inciso I, alínea ‘a’, da Lei 8.666/93. Informamos, 

ainda, que, caso não haja interposição de recursos, a sessão para abertura dos envelopes de Propostas de Preços se dará no dia 03 de 

setembro de 2021, às 08h30. A Ata de Julgamento está disponível no Portal de Licitações do TCE.  Tauá-Ce, 24 de agosto de 2021. 

Comissão de Licitação. 

 

 

Secretaria da Educação 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - A Secretaria de Educação, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
12.08.001/2021, resultante do Pregão Eletrônico nº 14.07.002/2021-SME, a saber: ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria da Educação. 
OBJETO: Registro de preços para futuros e eventuais serviços de recarga de cartucho e tonner para atender as necessidades da 
Secretaria da Educação do Município de Tauá-CE). VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da sua assinatura. FORNECEDORES REGISTRADOS: Joaquim Willame Alves Araujo - EIRELI. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: José Eronilson Alexandrino Souza. VALOR GLOBAL: R$ 53.437,00 (Cinquenta e três mil quatrocentos e trinta e sete 
reais). Tauá/CE, 12 de agosto de 2021. José Eronilson Alexandrino Souza - Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - A Secretaria de Educação, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
12.08.002/2021, resultante do Pregão Eletrônico nº 14.07.002/2021-SME, a saber: ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. OBJETO: Registro de preços para futuros e eventuais serviços de recarga de cartucho e tonner para atender as 
necessidades da Secretaria da Educação do Município de Tauá-CE). VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: de 12 (doze) 
meses contados a partir da data da sua assinatura. FORNECEDORES REGISTRADOS: Distrisupri Distribuidora e Comércio LTDA. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: José Eronilson Alexandrino Souza. VALOR GLOBAL: R$ 10.390,00 (Dez mil trezentos e noventa reais). 
Tauá/CE, 12 de agosto de 2021. José Eronilson Alexandrino Souza - Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - O Município de Tauá, através da Secretaria de Educação, torna público o Extrato do 
Contrato nº 12.08.001/2021- SME, resultante do Pregão Eletrônico n° 14.07.002/2021-SME. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria da 
Educação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.1002.2.074.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. FONTE: 1.113.0000.00. 
OBJETO:  Registro de preços para futuros e eventuais serviços de recarga de cartucho e tonner para atender as necessidades da 
Secretaria da Educação do Município de Tauá-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. CONTRATADA:  JOAQUIM WILLAME ALVES ARAUJO – EIRELI  ME. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  até 31 de dezembro de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 53.437,00 (Cinquenta e três mil quatrocentos e trinta e 
sete reais). ASSINA PELA CONTRATADA: Joaquim Willame Alves Araújo. ASSINA PELA CONTRATANTE: José Eronilson Alexandrino 
Souza. Tauá - CE, 12 de agosto de 2021. José Eronilson Alexandrino Souza - Ordenador de Despesa da Secretaria da Educação 
 

 

 

Secretaria da Saúde 
 

 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - A Secretaria da Saúde do Município de Tauá torna público o extrato do CONTRATO Nº 

0607001/2021-05 para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria da Saúde. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.01.10.301.1015.2.033. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. FONTE: 1214. OBJETO: Aquisição de material elétrico, para atender 

as necessidades da Secretaria da Saúde do Município de Tauá-Ce. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021. CONTRATADA: 

SAMPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI. ASSINA PELA CONTRATADA: Vanildo Siqueira Ferreira. ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Elisangela Vieira Félix. VALOR GLOBAL: R$ 195.105,00 (cento e noventa e cinco mil e cento e cinco reais). Tauá-CE, 

30 de julho de 2021. Elisangela Vieira Félix - Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde 
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Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A Secretaria de Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos do 
Município de Tauá torna público o extrato da Ata de Registro de Preços nº 06.07.001/2021-02, resultante do Pregão Eletrônico nº 
06.07.001/2021-GM: ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos. OBJETO: Registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de material de construção, material elétrico, material hidráulico e equipamentos, para atender 
as necessidades das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: da 
data de assinatura pelo período de 12 (doze) meses. DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGUISTRO DE PREÇOS: 05 de agosto de 
2021. FORNECEDOR REGISTRADO: SAMPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI. REPRESENTANTE DO 
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS: Vanildo Siqueira Ferreira. REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Tarsis 
Cavalcante Mota. VALOR GLOBAL: R$ 1.602.999,00 (um milhão e seiscentos e dois mil e novecentos e noventa e nove reais). Tauá-CE, 
05 de agosto de 2021. Tarsis Cavalcante Mota - Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - A Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos do Município de Tauá 

torna público o extrato do Contrato nº 0607001/2021-04 para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Infraestrutura, 

Conservação e Serviços Públicos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201. 04.122.2010.2.046. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

FONTE: 1.001. OBJETO: Aquisição de material elétrico, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e 

Serviços Públicos do Município de Tauá-Ce. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021; CONTRATADA: SAMPLA COMÉRCIO 

E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI. ASSINA PELA CONTRATADA: Vanildo Siqueira Ferreira. ASSINA PELA CONTRATANTE: 

Tarsis Cavalcante Mota. VALOR GLOBAL: R$ 606.304,50 (seiscentos e seis mil e trezentos e quatro reais e cinquenta centavos). Tauá-

CE, 30 de julho de 2021. Tarsis Cavalcante Mota - Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços 

Públicos 

 

 

Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá 
 

 

Licença Única – (LU) 
Francisco Marques de Oliveira – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°042/2021 com validade até 20 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da avicultura, localizado 
no Sitio Açudinho, no Distrito Inhamuns, no Município de Tauá – Ceará.  

Francisco Marques de Oliveira 
 

Licença Única – (LU) 
Valdirene Araújo de Oliveira – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°038/2021 com validade até 13 de julho de 2023 para a atividade fabricação e comercialização de doces e salgados, localizado 
em fazenda São Pedro, no Distrito de Santa Tereza, no Município de Tauá – Ceará.  

Valdirene Araújo de Oliveira 
 

Licença Única – (LU) 
Francisco Tavares de Araújo – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°051/2021 com validade até 22 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, 
localizado em Sitio Fechado Grande, no Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará.  

Francisco Tavares de Araújo 
 

Licença Única – (LU) 
Maria Auxiliadora Cavalcante – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°049/2021 com validade até 22 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, 
localizado em Sitio Fechado Grande, no Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará.  

Maria Auxiliadora Cavalcante 
 

Licença Única – (LU) 
Iloesio Moreira Mota – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única (LU) 
N°043/2021 com validade até 21 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, localizado 
em Sitio Poço Cercado, no Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará.  

Iloesio Moreira Mota 
 

Licença Única – (LU) 
Antônia Aparecida Mota – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°046/2021 com validade até 21 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, localizado 
em Sitio Missão, no Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará.  

Antônia Aparecida Mota 
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Licença Única – (LU) 
José Felicio de Araújo – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única (LU) 
N°053/2021 com validade até 22 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, localizado 
em Sitio Pau de Fogo no Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará.  

José Felicio de Araújo 
 

Licença Única – (LU) 
Maria Rodrigues Lopes – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°058/2021 com validade até 02 de agosto de 2023 para a atividade de artesanato, localizado em Sitio Varzea Comprida II no Distrito 
de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará.  

Maria Rodrigues Lopes 
 

Licença Única – (LU) 
Josélia Alves de Sousa – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°055/2021 com validade até 26 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, localizado 
em Sitio Castro no Distrito de Carrapateiras, no Município de Tauá – Ceará.  

Josélia Alves de Sousa 
 

Licença Única – (LU) 
Maria Leidivania de Sousa – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°047/2021 com validade até 21 de julho de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da suinocultura, localizado em 
Alto Vistoso no Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará.  

Maria Leidivania de Sousa 
 

Licença Única – (LU) 
José Lino de Sousa – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única (LU) 
N°062/2021 com validade até 03 de agosto de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, localizado 
em Sítio Cococá no Distrito de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará.  

José Lino de Sousa 
 

Licença Única – (LU) 
Domingos de Sousa Mota – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°073/2021 com validade até 09 de agosto de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, 
localizado em Sítio Cococá no Distrito de Marrecas, no Município de Tauá – Ceará.  

Domingos de Sousa Mota 
 

Licença Única – (LU) 
Antônio Justino de Oliveira – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°066/2021 com validade até 03 de agosto de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, 
localizado em Sítio Altamira, no Distrito de Carrapateiras, no Município de Tauá – Ceará.  

Antônio Justino de Oliveira 
 

Licença Única – (LU) 
Leiliane Olanda Alves – Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única (LU) 
N°067/2021 com validade até 04 de agosto de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da bovinocultura, localizado em 
Sítio Altamira, no Distrito de Carrapateiras, no Município de Tauá – Ceará.  

Leiliane Olanda Alves 
 

Licença Única – (LU) 
Gilson Azevedo de Lima - Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°063/2021 com validade até 03 de agosto de 2023 para a atividade de projeto agrícola de sequeiro (sem uso de agrotóxicos), 
localizado em Sítio Cococá, no Distrito de Carrapateiras, no Município de Tauá – Ceará. 

Gilson Azevedo de Lima 
 

Licença Única – (LU) 
Aldenir Vieira Lima - Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única (LU) 
N°065/2021 com validade até 03 de agosto de 2023 para a atividade de projeto agrícola de sequeiro (sem uso de agrotóxicos), localizado 
em Sítio Altamira, no Distrito de Carrapateiras, no Município de Tauá – Ceará. 

Aldenir Vieira Lima 
 

Licença Única – (LU) 
Cícero Marrocos de Sousa - Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) N°068/2021 com validade até 04 de agosto de 2023 para a atividade de criação de animais sem abate da ovinocaprinocultura, 
localizado em Perimetro Irrigado Varzea do Boi – setor H, no Distrito de Sede Distrital, no Município de Tauá – Ceará. 

Cícero Marrocos de Sousa 
 

Licença Única – (LU) 
Prefeitura Municipal de Tauá - Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°091/2021 com validade até 23 de agosto de 2023 para a atividade de Construção de Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, localizado em Rua Sem Dominação, na Vila Joaquim Moreira, no Município de Tauá – Ceará. 

Prefeitura Municipal de Tauá 
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Licença Única – (LU) 
Prefeitura Municipal de Tauá - Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°088/2021 com validade até 18 de agosto de 2023 para a atividade de Construção de Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, localizado em Rua Antônio da Cunha, S/N no Distrito de Marruás, no Município de Tauá – Ceará. 

Prefeitura Municipal de Tauá 
 

Licença Única – (LU) 
Prefeitura Municipal de Tauá - Torna público que recebeu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) N°090/2021 com validade até 20 de agosto de 2023 para a atividade de Construção de Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, localizado em Rua Sem Denimonação, na Vila do Poço da Onça, Distrito de Carrapateiras, no Município de Tauá – Ceará. 

Prefeitura Municipal de Tauá 
 

Licença Única – (LU) 
Associação dos Apicultores do Município de Tauá - APMUT – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá 
– SUPERMATA a Licença Única (LU) para a atividade de Beneficiamento de Produtos Agrícolas (mel de abelha), localizado na Fazenda 
Olho D`aguinha, Setor I – Vila de Vera Cruz, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 28 de maio de 2021. 

Associação dos Apicultores do Município de Tauá – APMUT 
 

Licença Única – (LU) 
Manuel Marcelino de Almeida – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado no Sítio Tapera, Distrito do Trici, no 
Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 15 de julho de 2021. 

Manuel Marcelino de Almeida 
 

Licença Única – (LU) 
José Orlando do O Lacerda – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Projetos Agrícolas de Sequeiro (sem uso de agrotóxicos), localizado no Sítio São Paulo, Distrito do Trici, 
no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 15 de julho de 2021. 

José Orlando do O Lacerda 
 

Licença Única – (LU) 
Miguel Rumão de Sousa – Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado Fazenda Açudes dos Maias e São Paulo, 
Distrito de Santa Tereza, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 19 de julho de 2021. 

Miguel Rumão de Sousa 
 

Licença Única – (LU) 
Antonia Cleane Lino da Silva Campos– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado Fazenda Salgadinho, Distrito de 
Barra Nova, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 20 de julho de 2021. 

Antonia Cleane Lino da Silva Campos 
 

Licença Única – (LU) 
Antônio Luiz de França Neto– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Projetos Agrícolas de Sequeiro (sem uso de agrotóxicos), localizado no Sítio São Felipe, Distrito do Trici, 
no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 21 de julho de 2021. 

Antônio Luiz de França Neto 
 

Licença Única – (LU) 
Edmilson Brigido Araujo– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado na Fazenda Salgadinho, Distrito de Barra Nova, 
no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 19 de julho de 2021. 

Edmilson Brigido Araujo 
 

Licença Única – (LU) 
Sebastiana Gonçalves de Oliveira– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença 
Única (LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado no Sítio Deus Dará, Distrito de 
Carrapateira, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 26 de julho de 2021. 

Sebastiana Gonçalves de Oliveira 
 

Licença Única – (LU) 
Luís Pereira da Silva– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única (LU) 
para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado Fazenda São Martinho, Distrito de Marrúas, no 
Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 26 de julho de 2021. 

Luís Pereira da Silva 
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Licença Única – (LU) 
Simony Ramos Silva– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única (LU) 
para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado Perímetro Irrigado Várzea do Boi, Sede Distrital, no 
Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 29 de julho de 2021. 

Simony Ramos Silva 
 

Licença Única – (LU) 
Francisco das Chagas de Sousa Gomes– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a 
Licença Única (LU) para a atividade de Pesca Artesanal, localizado Perímetro Irrigado Várzea do Boi, Sede Distrital, no Município de Tauá 
– Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento Superintendência do Meio 
Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 02 de Agosto de 2021. 

Francisco das Chagas de Sousa Gomes 
 

Licença Única – (LU) 
Maria José vale de Sousa– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (ovinocaprinocultura), localizado Sítio São João dos Cândidos, Distrito de 
Marrúas, no Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 06 de Agosto de 2021. 

Maria José Vale de Sousa 
 

Licença Única – (LU) 
Orisvaldo Torres do O– Torna público que requereu da Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA a Licença Única 
(LU) para a atividade de Criação de Animais – Sem abate (Bovinocultura), localizado Sítio Esperança Liberdade, Distrito do Trici, no 
Município de Tauá – Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
Superintendência do Meio Ambiente de Tauá – SUPERMATA, em Tauá, 21 de Julho de 2021. 

Orisvaldo Torres do O 
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